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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SÉi CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO1503
<£>

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 050/2006.

FICA O PODER LEGISLATIVO AUTORIZADO A CONCEDER ABONO 
PECUNIÁRIO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 
FRIO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo l.° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder 
aos servidores da Câmara Municipal de Cabo Frio, um abono pecuniário 
correspondente ao vencimento base de cada categoria funcional, ou à remuneração 
dos cargos em comissão, nos valores vigentes no mês de novembro de 2006.

Parágrafo Unico:- Aplica-se aos inativos e pensionistas o abono no 
mesmo percentual de que trata o caput deste artigo.

Artigo 2.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

. Artigo 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2006.
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JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores,

Venho pelo presente, mui respeitosamente, apresentar aos nobres pares, 
digníssimos Vereadores, Projeto de Resolução de autoria da Mesa Executiva, 
concedendo benefício salarial aos servidores da Câmara Municipal de Cabo Frio, 
acompanhando inclusive, com grande admiração, a justificativa apresentada pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, que demonstra o cuidado, o zelo, o carinho e 
sobretudo a valorização do Servidor Público de Cabo Frio.

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2006.
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